
PARECER TÉCNICO 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Encontra-se nesta Assessoria para parecer, o 
Projeto de Decreto Legislativo n 2  02/2009, de lavra da Mesa da Câmara, que 
institui o diploma de mérito comunitário Pe. França, para os fins que 
menciona. 

A finalidade, de tal diploma é agraciar às 
pessoas da comunidade barreirense que tenham se destacado social ou 
profissionalmente no cenário nacional ou regional. 

Os requisitas para a admissibilidade de 
tramitação do projeto encontram-se todos presentes, uma vez que, a 
iniciativa, oportunidade e conveniência é de competência concorrente, da 
Mesa, de Vereador ou de Comissão. 

Ante o exposto, nada impede seja o projeto 
remetido ao Plenário para deliberação. 

O quorum de votação é de maioria simples e o 
processo é simbólico. 

É o meu parecer, s.m.j. 

São José do Barreiro, 29 de maio de 2009. 

ANGELÂOAB/
1tkRMiE RODRIGUES 

Ø 229724 


